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Portaria n°. 3.022/2022 

De 11 de março de 2022 

 

 

Concessão de adicional de 1/6 por 25 anos de 

trabalho. 

 

O Prefeito Municipal de Simão Dias/SE, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com a Lei Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX, CONSIDERANDO o Artigo 197, 

Inciso I, da Lei Municipal nº 125/71 e o Requerimento s/n/2022- SEMEC/RH. 

 
 

 RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER Adicional de 1/6 por 25 anos de trabalho a servidora, JOSEFA 

ALVES PERREIRA, Servente, Matrícula nº 5401, portadora da Carteira de Identidade n°. 

1.076.127-6 SSP/SE, e do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF nº 557.365.135-87, conforme 

preconiza o Art.197, Inciso I, da Lei 125/71; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 

fevereiro de 2022. 

 

 

Cristiano Viana Meneses 

Prefeito Municipal 
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